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I. Apresentação global 

1. Evolução do programa Erasmus Mundus 

O programa Erasmus Mundus actualmente em vigor é um programa de cooperação e de 
mobilidade no domínio do ensino superior que tem como objectivo promover a União 
Europeia enquanto centro de excelência do ensino à escala mundial. Acresce que o novo 
programa procurará promover a compreensão intercultural através da cooperação com países 
terceiros, bem como favorecer o desenvolvimento desses países no domínio do ensino 
superior. 

O relatório intercalar de avaliação referente ao período 2004-2006 faz um balanço bastante
positivo.

No período 2004-2006, o programa comportava:

-2 325 bolsas para estudantes provenientes de países terceiros
-19 parcerias 
-23 projectos tendentes a reforçar a atractividade do ensino superior europeu
-323 instituições de ensino superior da Europa e dos países terceiros participantes 

O orçamento total disponível para o período de programação 2004-2008 elevava-se a 230
milhões de euros.

Entretanto, em 2006, foram implementadas Janelas de Cooperação Externa com o objectivo 
de permitir a um maior número de estudantes estrangeiros estudarem na UE graças a bolsas 
provenientes de financiamentos externos ("guichets"), no âmbito de parcerias com diversas 
universidades europeias, mas sem necessidade de completar um mestrado Erasmus Mundus. 
Entre 2005 e 2007, essas Janelas completaram o orçamento inicial do programa com 66,1 
milhões de euros, permitindo dessa forma a concessão de 1 595 bolsas suplementares 
(estudantes e pessoal).

2. O novo programa Erasmus Mundus (2009-2013)

 Na presente proposta de decisão, a Comissão prevê nomeadamente:

- a extensão do programa Erasmus Mundus 2009-2013 a programas conjuntos de 
doutoramentos, 
- um orçamento de 493 milhões de euros para a acção 1 (mestrados e doutoramentos 
Erasmus Mundus) e para a acção 3 (iniciativas tendentes a melhorar a atractividade do 
ensino superior europeu),
- a abertura de bolsas para os estudantes europeu em mobilidade na UE.

 O novo programa articular-se-á em torno de 3 acções: 

A acção 1 (programas conjuntos de mestrado e doutoramento, bolsas de estudos) tem como 



DT\712319PT.doc 3/6 PE402.863v01-00

PT

objectivo promover a excelência do ensino superior europeu no mundo.

A acção 2 (parcerias com instituições do ensino superior de países terceiros, incluindo bolsas 
de estudos) é uma acção de cooperação externa. Tem como objectivo valorizar os recursos 
humanos e desenvolver a capacidade de cooperação internacional das instituições dos países 
terceiros, em conformidade com a política externa da UE 

A acção 3 (acções específicas de comunicação e informação) visa melhorar a visibilidade do 
ensino superior europeu na cena internacional.  

 Orçamento

O orçamento global para o programa 2009-2013 eleva-se a 950 milhões de euros. É composto 
por duas partes distintas: um orçamento para as acções 1 e 3 e um orçamento para a acção 2. 

Assim sendo, o orçamento para as acções 1 e 3 (programas conjuntos de mestrado e
doutoramento, bolsas de estudos e projectos visando reforçar a atractividade do ensino
superior europeu) eleva-se a 493,69 milhões de euros e é gerido pela DG EAC. 

O orçamento para a acção 2 (parcerias no âmbito da cooperação externa) é financiado através 
dos instrumentos de cooperação externa, sendo gerido pelas DG RELEX e AIDCO.

Segundo a proposta da Comissão, o orçamento consagrado à acção 2 é estimado em 460 
milhões de euros e será repartido, a título indicativo, entre diferentes instrumentos de política
externa e de desenvolvimento:

- Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP): 140 milhões de euros 
- Instrumento de Financiamento da Cooperação para o Desenvolvimento (ICD): 240 milhões 
de euros
- Instrumento de Financiamento para a Cooperação com os Países e Territórios 
Industrializados e outros de elevado rendimento (ICI): 20 milhões de euros
-Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IAP): 30 milhões de euros
-Fundo Europeu de Desenvolvimento (10º FED): 30 milhões de euros

II-  Observações sobre a proposta relativa ao programa Erasmus Mundus 
(2009-2013)

A relatora deplora que a Comissão apenas possa apresentar estimativas no tocante à repartição
do orçamento da acção 2. Acresce que esse elevado orçamento (460 milhões) comporta certas 
imprecisões, nomeadamente no que respeita aos seguintes aspectos: 

- montante exacto a afectar à mobilidade dos estudantes dos países terceiros e à mobilidade 
dos estudantes europeus, 

- zonas geográficas qualificadas prioritárias pela DG RELEX e, por conseguinte, beneficiárias 
deste programa de intercâmbio.
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1. Um orçamento parcialmente "indicativo"

Cumpre sublinhar que a DG RELEX define as suas prioridades para cada país terceiro num 
documento estratégico estabelecido para um período de 7 anos. Assim, para o período 2007-
2013, as suas prioridades são definidas com base num orçamento aproximativo e susceptível 
de revisão em 2010. 

Por conseguinte, quando a DG RELEX fixar as suas novas orientações para o próximo 
período, o domínio da educação e do ensino superior poderá deixar de ser considerado 
prioritário para certas zonas geográficas. 

2. Pouca clareza na utilização dos fundos da Acção 2

É conveniente ler atentamente o orçamento proposto no âmbito da Acção 2, pois existem dois 
tipos de fundos bem distintos:

- os respeitantes à política de desenvolvimento (FED, com base no Acordo de Cotonou de 
Junho de 2000, revisto em 2005, e o ICD, previsto no orçamento da UE),

- os respeitantes às relações externas, IEVP, IAP e ICI, geridos no âmbito das relações 
externas.

Na actual redacção do programa, há a deplorar uma certa carência de clareza e de 
transparência quanto ao montante definitivo que será fixado para cada um destes 
instrumentos e quanto à sua utilização para financiar a mobilidade dos estudantes dos países 
terceiros e dos estudantes europeus e as condições correspondentes (obrigação, ou não, de 
regresso ao país terceiro de origem após o intercâmbio). Essas informações não devem figurar 
apenas nos concursos.

3. Não efectividade em matéria de repartição geográfica e de igualdade entre homens e 
mulheres

A repartição geográfica das parcerias no âmbito da Acção 2, que é unicamente decidida pelas 
DG RELEX e AIDCO, poderá conduzir de novo, por exemplo, a uma sobrerepresentação de 
estudantes asiáticos em detrimento de estudantes provenientes dos países mediterrânicos ou 
dos países ACP, como se verifica no actual programa. 

É igualmente desejável evitar que certos países sejam sub-representados nos consórcios de 
mestrados Erasmus Mundus, como hoje se verifica no que respeita à Grécia, à Áustria ou à
Eslováquia.

A título indicativo, para o ano 2007-2008, foram atribuídas 273 bolsas Erasmus Mundus, 
entre as quais, nomeadamente, 75 bolsas para a América do Norte, 27 para a Índia, 21 para a 
China e 16 para a Rússia. A estas bolsas há a acrescentar as que são concedidas a título de 
"janelas de cooperação externa", ou seja, 63 bolsas para os Balcãs, 37 para a China e 403 para 
a Índia.

A escolha dos países participantes nas parcerias efectuada pelas DG RELEX e AIDCO é pois 
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determinante para assegurar uma representação equilibrada dos estudantes em função da 
sua origem geográfica. 

Acresce que o princípio da igualdade entre homens e mulheres deve ser efectivamente 
respeitado no âmbito da admissão dos estudantes nas parcerias, como se verifica já na 
selecção dos estudantes candidatos aos Mestrados Erasmus Mundus. A título de exemplo, dos 
403 estudantes bolseiros provenientes da Índia para o período 2007-2008, apenas 103 são 
mulheres.

Apesar de inscritos e aplicados no âmbito dos mestrados Erasmus Mundus em curso, estes 
dois princípios de representação equilibrada (geográfica e de género) parecem aplicar-se
apenas parcialmente no âmbito das parcerias com os países terceiros.  

III - Sugestões da Relatora 

O objectivo deste programa consiste em tornar o ensino superior europeu atractivo tanto pela 
qualidade como pelas condições de acolhimento. É, por conseguinte, necessário velar por que 
o aumento do número de beneficiários das bolsas não se faça em detrimento da qualidade do 
acolhimento e do seguimento de cada participante. 

É igualmente essencial apresentar um programa claro, a fim de que cada estudante possa saber 
qual o curso que poderá frequentar, qual será o financiamento, para que bolsa e por quanto 
tempo. Isto permitirá melhor comunicar e melhor promover o programa na cena internacional.

1. No que respeita à Acção 1

- Deverá prestar-se uma particular atenção às medidas a adoptar para facilitar a obtenção dos 
vistos dos estudantes, como, por exemplo, a publicação e a distribuição de um guia de boas
práticas destinado às instituições que coordenam consórcios ou a elaboração de um 
documento informativo especial "Erasmus Mundus";

- deverá igualmente assegurar-se o acesso ao programa dos estudantes portadores de 
deficiência e, respeitando o princípio da igualdade entre homens e mulheres, uma repartição
equilibrada;

- deverão ser preconizadas medidas em favor de parcerias privado- público entre 
universidades e empresas, susceptíveis de permitir uma melhor adequação dos cursos às 
necessidades do mercado de trabalho, mas que também favoreçam o acesso a estágios;

- será igualmente conveniente acentuar os esforços tendentes a que as línguas europeias não 
sejam tidas como um obstáculo para os estudantes estrangeiros, mas sim como um valor 
acrescentado ao seu curso.

2. No que respeita à Acção 2 

- Deverá procurar-se uma redacção mais clara e transparente, susceptível de permitir 
determinar com exactidão o montante mínimo que será afectado a cada um dos diferentes 
instrumentos financeiros no âmbito da cooperação externa;
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- deverá indicar-se precisamente o número de bolsas que serão concedidas neste âmbito aos 
estudantes dos países terceiros e aos estudantes europeus;

- no âmbito do processo de selecção, deverão ser respeitados os princípios da igualdade entre 
homens e mulheres e de uma repartição geográfica equilibrada.

3. No que respeita à Acção 3

- Cumpre intensificar e melhorar as informações relativas a este programa mediante uma 
informação clara, em diversas línguas, destinada a um grande número de universidades de 
países terceiros;

- será necessário fornecer ao maior número possível de universidades um "modelo-tipo" de 
informações a pôr em rede nos seus sítios Web;

- é igualmente conveniente apoiar-se nos gabinetes de representação da CE nesses países e 
aos quais numerosos estudantes se dirigem para obter informações sobre este programa de 
intercâmbios.
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